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coH,rrssÃo DE TRÂBAI.Ho E ADMrNrsrn-tÇÃo DE rESSoAL

PARECER Nn 28, DE 2022.

PROPOSIÇÀO, Em.nda no 04, ao Projeto de Lei n" 126, de 2022.
])ROPONEN'IES: Nlcsa Diretora
ItEl,Â'fOR: Josias de Souza/MDB
\IOTO DO RELATOR: Contrário a trarnitaçáo
PÀItECtrR DA CON{ISSÂO: Contrário a trarnitaçáo

EEIDO EM:

IL'-$
uii\b' IVA

I _ RELATORIO

Iroi protocolado para análise e emissão de parecer de Comissão de Ttabalho e

Administração de Pessoal, a Emenda no 4, ao Projeto de Lei no 126, de 2022.

À matéria ora em analise, visa a unificação do petcentual da grattftcação dos membros

da comissão de avaliação de desempenho, fixando como único percentual o valor de 50% (cinquenta

por cento).

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno, designou-me p^ra ser o Relator do

Proieto de Lei no 1.26, de 2022, que apresento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos demais

Vereadores integtantes desta comissão.

Â Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal, conforme define o an. 51 I do

Regimento Intetno, compete ex Í^r paÍeceÍ as proposições que tÍ^t^Ín da criação e à exúnção ou à

transfotmação de cargo ou emprego púbüco, carefuas e funções, bem como regime do servidor nos

seus aspectos de mérito.

Â presente pÍoposta legislativa, tem por objetivo a uniFrcação do percentual da

gratificaçào dos mernbros da comissão de aviltação de desempenho, fixando como único petcentual o

valor de 509/o (cinquenta por cento).

Nesse sentido, ^o dispor sobre grauficações, a matétia acaba por invadit

competência privattva da N{esa Diretora, conforme dispõe os artigos 7' e 76, II, do Regimento

Interno Desta Casa de Leis.
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Àrt. 7o À X.{"., competem às funções diretiva, executiva e disciplinadora de todos

os trabalhos legislativos e adrninistrativos da Câmara.

Àrt. 1ó. Compete privativamente à i\Iesa- dentre outras atribuiçôes:

II - propor ao Plenário, por meio de resolução, a criação ou a extinção de

câÍgos na Estrutura Àdministratrva da Càmaru e, por meio de lei, a ír-ração dos tespectivos

vencimentos, atendendo aos ümites estabelecidos pela Lei Complementar n" 101, de 2000;

Assim, às alterações pÍopostas fla emenda, refetem-se a drsposições de

competência privativa Mesa Diretora, pois a esta é garanuda a competência privativa p^ra legislar

acercl dos vencimentos, gratificações, criação e extinção de carreitas e funções da Càmaru Municipal.

Desta forma, como relator, entendo que a matéria em análise, Emenda no 04, ao

Projeto de Lei n" 126,de2022, atende aos critérios de conveniência, oportunidade e interesse público,

o que manifesto meu Voto CONfnÁruO à sua úamitação.

Josias
Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de trabalho e

admrnistraçào de pessoal, por maioría absoluta, 
^catam 

o voto do eminente Relator e manifestam-se

CONTRÁRIO a uamrtzção da Emenda no 04, ao projeto de Lei n" 1.26, de 2022, tendo o Vereador

Cabral, como voto vencido.

É o Par...r. Sala da Comissão de trabalho e administração de pessoal
Cascavel, 27 de setembro de 2022.

V, Yereadc>rfPLfY oto Vencido
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